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MARÇO2017

Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de Março

Distrito de CASTELO BRANCO

1 de janeiro 28 de fevereiro 14 de abril 16 de abril 25 de abril 1 de maio
10 de junho 15 de junho 15 de agosto 5 de outubro 1 de novembro 1 de dezembro

8 de dezembro 25 de dezembro

FERIADOS OBRIGATÓRIOS E FACULTATIVOS

OS MUNICIPAIS E 3ªFEIRA DE CARNAVAL PARA O PESSOAL TÉCNICO ABRANGIDO PELO C.C.T.

ESCALA DE TURNOS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

N.º 1 ART.º 11º

DISPONIBILIDADE

Data de emissão: 02.09.2016 

(na redacção actual)
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1 de janeiro 28 de fevereiro 14 de abril 16 de abril 25 de abril 1 de maio
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Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de Março

Distrito de CASTELO BRANCO

ESCALA DE TURNOS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

N.º 1 ART.º 11º

DISPONIBILIDADE

Data de emissão: 02.09.2016 

(na redacção actual)
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Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de Março

Distrito de CASTELO BRANCO

ESCALA DE TURNOS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

N.º 1 ART.º 11º

DISPONIBILIDADE

1 de janeiro 28 de fevereiro 14 de abril 16 de abril 25 de abril 1 de maio
10 de junho 15 de junho 15 de agosto 5 de outubro 1 de novembro 1 de dezembro

8 de dezembro 25 de dezembro

FERIADOS OBRIGATÓRIOS E FACULTATIVOS

OS MUNICIPAIS E 3ªFEIRA DE CARNAVAL PARA O PESSOAL TÉCNICO ABRANGIDO PELO C.C.T.

Data de emissão: 02.09.2016 

(na redacção actual)
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Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de Março

Distrito de CASTELO BRANCO

ESCALA DE TURNOS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

N.º 1 ART.º 11º

DISPONIBILIDADE

1 de janeiro 28 de fevereiro 14 de abril 16 de abril 25 de abril 1 de maio
10 de junho 15 de junho 15 de agosto 5 de outubro 1 de novembro 1 de dezembro

8 de dezembro 25 de dezembro

FERIADOS OBRIGATÓRIOS E FACULTATIVOS

OS MUNICIPAIS E 3ªFEIRA DE CARNAVAL PARA O PESSOAL TÉCNICO ABRANGIDO PELO C.C.T.

Data de emissão: 02.09.2016 

(na redacção actual)

N.º 1 ART.º 11º



LEGENDA DAS FARMÁCIAS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

a ANDRADE - IDANHA A NOVA Disponibilidade

Distrito de CASTELO BRANCO

Data de emissão: 02.09.2016 


